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INTRODUÇÃO

A relação entre as trocas de partido efetiva-
das por políticos e a representação política pode
parecer, a princípio, óbvia. Vários analistas que
investigaram o fenômeno da troca partidária ou da
migração partidária, no Brasil, levantaram hipóte-
ses explicativas sobre as conseqüências perversas
que as trocas de legenda podem trazer para a re-
presentação.

O principal argumento desses autores é de
que os parlamentares, ao trocarem de partido, aca-
bam por promover um afastamento entre a vonta-
de expressa do eleitor e sua representação, o que
acarretaria uma crise de representatividade, ou,
mais especificamente, uma violação do princípio
segundo o qual o eleitor é quem determina a dis-
tribuição dos cargos eletivos.( Lima Jr., 1993, p.30;
Marenco, 2006, p.1; Melo, 2004, p.152).
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Isso ocorreria porque o voto do eleitor, no
sistema eleitoral brasileiro, é, ao mesmo tempo,
partidário e pessoal, pois promove a distribuição
das cadeiras entre os partidos e define a ordem
dos eleitos. Ou seja, a soma dos votos dados a
todos os candidatos do partido ou da coalizão de
partidos e dos votos dados à legenda do partido
ou dos partidos que compõem a coalizão determi-
na o número de cadeiras a que cada partido ou
coalizão tem direito, e os votos dados aos candi-
datos, individualmente, ordenam aqueles que ocu-
parão as cadeiras definidas para os partidos ou
para a coalizão.

Com base nessa ambivalência implícita ao
sistema eleitoral brasileiro, esses analistas argu-
mentam que não importa se a intenção do eleitor,
ao votar, é dar um voto pessoal, ou um voto parti-
dário. O mandato pertenceria ao partido.
Empiricamente, argumentam ainda que poucos
candidatos ultrapassam o coeficiente eleitoral com
sua votação individual. Isso significa que quase
todos os parlamentares eleitos dependeriam do
mecanismo de transferência de votos no interior
do partido ou da coligação para conseguirem sua
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cadeira, o que reforça a tese de que o mandato per-
tence ao partido e não ao candidato eleito.

O que esses autores indagam é se o meca-
nismo eleitoral concede o mandato ao parlamentar
ou ao partido. E sua resposta é que o voto do elei-
tor distribui as cadeiras entre os partidos. No en-
tanto, esse argumento não é unânime, pois a legis-
lação eleitoral não é explícita quanto a esse ponto.
O sistema eleitoral brasileiro é um sistema de lista
aberta, em que os eleitores e não os partidos defi-
nem quem ocupa as cadeiras, o que poria em dú-
vida a questão do pertencimento do mandato. Mas,
se a tese desses autores está correta, o parlamen-
tar, ao trocar de partido, promoveria um afasta-
mento entre o voto do eleitor dado nas urnas e a
distribuição de poder entre os partidos no parla-
mento e, nesse caso, a migração partidária resulta-
ria em uma crise de representatividade.

Essa é, sem dúvida, uma questão relevante,
mas a temática da representação política ultrapas-
sa o mecanismo de transformação de votos em ca-
deiras, pois importa, sobretudo, o tipo de relação
que esse mecanismo estabelece. Ou seja, ocupa-se
mais com a relação entre o representado e o repre-
sentante.

Esse aspecto envolve outras implicações
problemáticas, já que os partidos são instâncias
intermediárias que se constituem em canal que
vincula eleitor e eleitos, mas  não se explicitam
facilmente na teoria da representação, baseada na
relação entre representantes e representados. Ape-
sar de o papel dos partidos políticos estar absolu-
tamente indissociável nessa relação, nas democra-
cias representativas, tal papel aparece apenas nas
entrelinhas do debate teórico sobre representação
política. A questão subjacente à análise, portanto,
que vincula a troca partidária à representação polí-
tica é: a quem pertence o mandato? Ao parlamen-
tar ou ao partido? E essa é uma questão ainda em
aberto, tanto na teoria da representação como na
literatura que trata de partidos políticos.

Os objetivos deste texto são, portan-
to, bastante modestos. Seu intuito é tão somente
trazer alguns argumentos que permitam discutir
as relações entre a migração partidária e a repre-

sentação política e ultrapassem as interpretações
restritas ao procedimento ou às regras de conver-
são de votos em cadeiras.

MIGRAÇÃO PARTIDÁRIA NO BRASIL: a
manifestação na conjuntura

O fenômeno da migração partidária no Bra-
sil ressurge2 mais explicitamente com o processo
de transição do regime autoritário para a democra-
cia. E se divide claramente em dois momentos,
sendo o primeiro desses diretamente relacionado
à própria transição democrática, ou seja, a um pro-
cesso natural de re-acomodação das lideranças; já
o segundo momento foi iniciado com o governo
Fernando Henrique Cardoso. As motivações para
as trocas, a partir desse período, ainda carecem de
explicação.

Durante o regime autoritário, não ocorreram
trocas de legendas, pois a infidelidade partidária
era passível de punição com perda do mandato e
foi regulada pela Lei 4.740 de 1965, cujo artigo 72
explicita que os filiados a um partido, detentores
de mandato eletivo, que se opusessem às diretri-
zes desse partido – trocando de legenda ou votan-
do contra a indicação de seu líder  – perderiam o
mandato.

Em 1979, com o processo de liberalização
política, promulgou-se a Lei 6.767, que permitiu a
criação de novos partidos e reinstituiu a possibili-
dade de organização partidária, negada durante o
regime militar. Esse momento de abertura política
caracterizou-se pela criação de novos partidos –
PMDB, PDS, PTB, PP, PDT e PT – que impulsio-
naram as primeiras trocas de legenda.

No período seguinte, de 1979 a 1995, as
trocas de legenda estavam fortemente vinculadas à
instabilidade política, ou às mudanças inespera-
das na legislação eleitoral ou partidária, típicas de
um período de transição. Em 1981, observou-se

2 O fenômeno ressurge com a transição, pois ocorrera no
período democrático anterior, entre 1946 e 1964. Nessa
época, o volume de trocas de legenda, embora inferior ao
da democracia atual, estava longe de ser insignificante
(Cf. Zulini, 2008).
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um movimento migratório ligado à nova lei eleito-
ral, instituída de forma ad hoc. Em 1985, a disputa
acirrada pela sucessão presidencial acabou por di-
vidir o PDS (Partido Democrata Cristão), antigo
ARENA (Aliança Renovadora Nacional), levando à
criação do PFL (Partido da Frente Liberal). Surgem,
ainda, mais oito novos partidos, dois deles comu-
nistas, tirados da ilegalidade só em maio de 1985.

Após essa fase inicial, em 1988, período que
encerra o processo de transição democrática, com
a promulgação da nova Carta Constitucional, ob-
serva-se outro grande movimento migratório de
reacomodação de parlamentares na Câmara dos
Deputados, impulsionado pela disputa eleitoral de
1989. Novamente a criação de novos partidos – o
PSDB (Partido da Social Democracia Brasileira) e o
PRN (Partido da Reconstrução Nacional) – e as
estratégias partidárias para aumentar o tempo de
utilização do horário eleitoral gratuito levaram a
uma intensa troca de legenda no interior da Câma-
ra dos Deputados (Diniz, 2000; Freitas, 2007).

No entanto o PRN, criado às vésperas da
eleição presidencial, desaparece logo após o
impeachment do presidente Fernando Collor, le-
vando seus filiados a procuram abrigo em outras
agremiações. Até então, o sistema político brasilei-
ro estava marcado pelo seu caráter de exceção e
transição: assunção atípica de dois vice-presiden-
tes (por falecimento e por impeachment);
reordenamento jurídico dado pela nova Constitui-
ção;  eleição direta do primeiro presidente; e cator-
ze modificações efetivadas na legislação eleitoral e
partidária, entre 1979 e a Nova Constituição.

Assim, não seria demais supor que tama-
nha instabilidade influenciasse parlamentares a
trocarem de partido. Outros países onde ocorre-
ram mudanças de regime e grandes mudanças na
legislação eleitoral e (ou) partidária também foram
acometidos por uma intensa movimentação entre
as legendas; tal é o caso de Rússia, Hungria, Polônia
e Ucrânia, Espanha, Filipinas, Taiwan, Japão e Itá-
lia (Desposato, 2006; Mershon; Heller, 2005).

Assim, só a partir da eleição de Fernando
Henrique Cardoso para a Presidência da Repúbli-
ca é que se pode considerar que o sistema político

brasileiro adquire certa estabilidade e se consoli-
da. É nesse momento também que as trocas de
legenda apontam para uma estabilização do fenô-
meno, concentrando-se em períodos específicos das
legislaturas, principalmente, nos meses de feve-
reiro do primeiro e do terceiro ano da legislatura e
no período que antecede o fim do prazo mínimo
de filiação com vistas à eleição seguinte, seja ela
municipal ou federal (Freitas, 2008; Limongi;
Freitas, 2005; Melo, 2004).

Araújo (2000) afirma ainda que é somente a
partir da legislatura que se inicia em 1995 que o
movimento de migração partidária se regulariza,
invertendo o seu sentido, ou seja, ao invés de se
dar em direção aos novos e pequenos partidos, ela
passa a ocorrer na direção dos grandes partidos.

A partir da eleição do presidente Fernando
Henrique, as migrações partidárias não podem mais
ser explicadas pela transição e pelo ajuste
institucional. Os estudos que se dedicaram ao
tema, no Brasil, ainda não elucidam o porquê das
incessantes trocas de legenda. Suas principais hi-
póteses giram em torno da idéia de que os parla-
mentares querem aumentar suas chances de se re-
eleger e, diante do imperativo da sobrevivência
política, acabam por trocar de legenda, procuran-
do partidos melhor posicionados junto ao gover-
no (Melo, 2004).

No entanto, Freitas e Limongi (2005) de-
monstram que as trocas de legenda entre partidos
externos à coalizão governista para partidos da
coalizão governista representam 13% do total das
migrações durante o governo Fernando Henrique.
No governo Lula, esse percentual sobe para 27%
do total das migrações. Ainda assim, não é possí-
vel explicar as trocas de legenda apenas pela afir-
mação de que os parlamentares trocam de partido
no sentido da coalizão governista, procurando,
assim, maximizar seu acesso a recursos públicos
que só o Executivo teria como disponibilizar.

Do ponto de vista do comportamento parla-
mentar, Freitas e Limongi demonstram que as mi-
grações implicam poucas mudanças, pois os par-
lamentares trocam para partidos que votam de
maneira muito semelhante entre si, o que significa
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que as taxas de apoio dos parlamentares, tanto em
relação ao governo como em relação ao líder de
seu partido, antes e depois das trocas, teriam alte-
rações insignificantes.

Ou seja, a tese da migração partidária volta-
da para maximizar as chances de sucesso eleitoral –
num movimento em direção à coalizão governista,
de modo a converter o apoio ao governo em recur-
sos, e os recursos em votos, nas eleições seguintes
– não é suficiente. Para atestá-la seria necessário
compreender os ganhos que o deputado migrante e
o partido que o recebe podem obter quando há uma
troca de filiação partidária. E não se tem ainda uma
resposta suficiente para essa questão.

A migração partidária, portanto, é um da-
queles temas árduos da ciência política no Brasil,
em primeiro lugar, pela insuficiência de explica-
ções teóricas respaldadas em pesquisas capazes de
explicá-la. Em segundo, por força de uma visão
influenciada por uma cultura política que consi-
dera esses fenômenos como “típicos” do compor-
tamento político brasileiro, ou de que só aqui elas
ocorrem na quantidade em que ocorrem,3 o que
acaba por deslocar a questão da explicação analíti-
ca, simplificando-a e privilegiando aspectos folcló-
ricos da nossa política.

O ponto central dessas considerações é que
ainda não se dispõe de um conjunto de estudos
detalhados que explicite a motivação dos parla-
mentares para a troca de legenda, dificultando en-
tender as conseqüências do fenômeno para o sis-
tema político e para a representatividade do man-
dato, questão que problematiza o processo de mi-
gração partidária.

Como foi explicitado, a literatura que trata
do tema no Brasil afirma, de forma aligeirada, que
a migração partidária teria conseqüências perver-
sas para a representação. Para esses autores, as tro-

cas de legenda promoveriam um afastamento en-
tre a vontade do eleitor e a distribuição de cadeiras
entre os partidos no parlamento, o que levaria a
uma crise de representatividade (Lima Jr., 1993,
p.30; Marenco, 2006, p.1; Melo, 2004, p.152). Essa
resposta é apressada, primeiramente porque a le-
gislação eleitoral deixa na mão do eleitor o
ordenamento dos eleitos e, sendo assim, cria uma
situação dúbia, em que não é possível definir a
quem pertence o mandato, mesmo olhando ape-
nas para o sistema eleitoral. O próprio Tribunal
Superior Eleitoral, que recentemente decidiu que
o mandato pertence ao partido e não ao candidato,
quando foi consultado sobre a mesma questão, em
1989, decidiu, por unanimidade, que não havia
bases na legislação eleitoral e partidária para defi-
nir que o mandato pertence ao partido. Sendo as-
sim, a questão é pouco clara e, mesmo que se tome
a questão da representação apenas pelas regras de
conversão de cadeiras em votos, não se pode afir-
mar que o mandato pertence ao partido.

REPRESENTAÇÃO OU GOVERNABILIDADE: o
debate institucionalista

Outra abordagem sobre a migração partidá-
ria considera como um dos componentes funda-
mentais da fidelidade partidária o grau de
institucionalização dos sistemas partidários. Nes-
se caso, a fidelidade partidária é entendida a partir
da ótica segundo a qual, em sistemas representati-
vos, a ordenação das preferências é função dos
partidos políticos, e o bom funcionamento dos sis-
temas políticos estaria diretamente relacionado à
capacidade de os líderes partidários induzirem os
parlamentares à cooperação.

Ou seja, segundo essa visão, as instituições
eleitorais e parlamentares produzem incentivos
para o fortalecimento dos partidos políticos, dan-
do-lhes meios para aplicar sanções aos membros
indisciplinados,  o que lhes possibilita serem ca-
pazes não apenas de coordenar as decisões, mas
também de impedir que os parlamentares, preocu-
pados em aumentar suas chances de sucesso na

3 Entre fevereiro de 1987 e abril de 2008, cerca de 27% dos
parlamentares brasileiros trocaram de partido pelo me-
nos uma vez, ao longo de seu mandato. O volume im-
pressiona, mas não constitui exclusividade do sistema
político brasileiro. Na Itália, por exemplo, aproximada-
mente 25% dos parlamentares trocaram de legenda pelo
menos uma vez, entre 1996 e 2001. Ao trazer esses nú-
meros, não se quer banalizar o tema, mas apenas de-
monstrar que as trocas de legenda ocorreram e ocorrem
em diversos países (Mershon; Heller, 2005).
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carreira política, procurem apenas atender a seus
eleitores de forma clientelista.

Essa perspectiva entende que os interesses
dos parlamentares são sempre particularistas e
paroquiais, e que os partidos políticos, em um sis-
tema institucionalizado, trariam à pauta questões
nacionais. Assim, a análise da migração partidária
é colocada ao lado da tese da disciplina partidária
e da coesão interna dos partidos.

Esse debate institucionalista está muito dis-
tante do debate teórico da representação política,
pois, nesse caso, a questão principal é a capacidade
de as instituições garantirem a governabilidade ou
impedirem a paralisia decisória. O que importa aqui
é que as decisões sejam tomadas. Como as decisões
são tomadas dentro dos partidos não é tão impor-
tante, desde que eles sejam disciplinados. Obvia-
mente, é melhor que sejam coesos, mas, como vere-
mos a seguir, a coesão partidária, por si só, não
garante decisões unânimes dentro dos partidos.

Essa matriz de análise, que acompanha o
debate sobre migração partidária, leva autores a
afirmarem que a migração afeta a representação
política de forma negativa. No entanto, essa não é
uma questão relevante entre os teóricos que tratam
da representação política. A noção de
representatividade entendida pelos autores que
tratam da migração partidária – e que se refere à
diferença entre a vontade expressa pelos eleitores
nas urnas e a distribuição de cadeiras entre os par-
tidos políticos – não é a mesma representatividade
que aparece na teoria da representação, em que a
questão se relaciona com a dualidade constitutiva
própria da representação política no Brasil, como
apontado no início. A ambivalência da represen-
tação se expressa na manutenção de um equilíbrio
frágil entre a idéia de que o representante repre-
senta a nação, mas, ao mesmo tempo, não deve
perder o fio condutor que o liga ao eleitor. Sendo
assim, entender quais as conseqüências da migra-
ção partidária para a representatividade exigiria
entender o papel mediador dos partidos políticos
nessa relação. E isso não é simples, como veremos
a seguir.

PARTIDOS POLÍTICOS: a questão da unida-
de partidária e autonomia do representante

A definição de partidos políticos de Burke
é: party is a body of men united, for promotion by
their joint endeavours the national interest, upon
some particular principle in which they are all
agreed” (Burke, 1981, [1770], p.317). Sartori (1983)
acrescenta a essa definição que, entre os objetivos
dos partidos, está a seleção e a apresentação de
candidatos nas eleições, com o intuito de influen-
ciar as políticas governamentais.

Sartori substitui os princípios que Burke
apresenta como uma unanimidade entre os mem-
bros por “princípios gerais ou tendências com as
quais concorda a maioria de seus membros” (1983,
p.81).

Downs (1999), por sua vez, informa que
partidos políticos constituem uma coalizão de in-
divíduos que buscam, através de meios legais, con-
trolar o aparato governamental. O autor completa,
definindo coalizão de indivíduos como o conjun-
to daqueles “que têm certos fins em comum e coo-
peram entre si para atingi-los” (p.46). Downs afir-
ma que essa descrição ampla, embora de acordo
com a visão que temos dos partidos políticos, traz
problemas para a análise, pois a idéia de coalizão
de indivíduos não pressupõe que eles concordem
entre si.

Ou seja, os partidos políticos não são um
bloco monolítico, o que leva Downs a concluir que
sua definição de partidos esbarra no dilema “da
falsa personalização versus superindividualismo”
(p.46-47).  O autor acrescenta, mais à frente:

 ... tomamos cada partido como se fosse uma pes-
soa; daí poder parecer ser uma falsa personifica-
ção. Admitimos que se trata de uma abstração do
mundo real, já que, na realidade, nem mesmo os
funcionários-chave de qualquer governo têm exa-
tamente as mesmas metas (Downs, 1999, p.47).

Não podemos entender os partidos políti-
cos como grupos de indivíduos que concordam
entre si, não importa a questão em pauta. Obvia-
mente, é desejável que esses indivíduos, ao se
unirem, se articulem em torno de uma bandeira
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ou de princípios comuns pelos quais queiram lu-
tar. Mas, quando eles, unidos por uma sigla parti-
dária, chegam ao Executivo ou ao Legislativo, não
basta que acreditem nos mesmos princípios ge-
rais: eles têm de tomar decisões que nada têm a
ver com as grandes ideologias, mas com decisões
do cotidiano dos governos.

A questão a ser ressaltada é que a tomada
de decisão no parlamento independe do quão
institucionalizado seja o sistema partidário: mes-
mo que os partidos sejam os ideais, ideológica e
socialmente enraizados e com membros coesos, a
cada momento é preciso decidir sobre qual será a
posição do partido.

Aqui, temos uma questão importante para a
representação política: apesar de sua dualidade
constitutiva, em momento algum se entende que os
parlamentares representem partidos, ou bandeiras
específicas. E, se os partidos tiverem meios para
induzir a cooperação de seus membros através de
sanções ou ameaça de sanções, os parlamentares
ficarão limitados na execução de seu papel de re-
presentantes. Cabe perguntar, portanto, que meca-
nismos irão garantir autonomia ao representante para
decidir conforme seu entendimento do que é o
melhor para a nação. E o que garante que as deci-
sões serão tomadas após deliberação, já que existe a
possibilidade de mudança de posição?

REPRESENTAÇÃO POLÍTICA, PARTIDOS
POLÍTICOS E REPRESENTATIVIDADE

O debate em torno da autonomia do repre-
sentante, na teoria da representação, faz referên-
cia, em geral, à relação entre representante e repre-
sentado, sem incluir os partidos políticos nessa
relação. Para se entender as implicações da migra-
ção partidária para a representação política, seria
necessário compreender as relações que se estabe-
lecem entre representante e representado, e entre
o representante e seu partido. Nesta seção, farei
menção extensiva aos teóricos que tratam do tema
da representação política, para apreender a com-
plexidade do tema e a controvérsia que ele gera,

para que, assim, possamos compreender que não
há nada de óbvio na relação entre migração parti-
dária e representação política.

Para Pitkin (2006), o debate pode ser sinte-
tizado da seguinte forma: “um representante deve
fazer o que seus eleitores querem ou o que ele acha
que é melhor?” (p.30). E completa: “A discussão
nasce do paradoxo inerente ao próprio significado
da representação: tornar presente de alguma for-
ma o que apesar disso não está literalmente pre-
sente” (grifo da autora, 2006).

A autora acrescenta que esse debate teórico
traz consigo questões da maior importância e pre-
ocupações bastante substantivas, entre elas a ques-
tão do papel dos partidos políticos na relação en-
tre representantes e representados (2006).

A noção de representação surge de uma figu-
ra do direito privado, em que o representante tem
obrigação legal em relação ao representado. A repre-
sentação política surge de uma matriz privatista, na
Idade Média, quando os representantes não eram
mais do que mandatários, e, nesse sentido, esta-
vam ligados aos seus mandantes por instruções
específicas (Gurza Lavalle et al, 2006; Manin, 1997;
Pitkin, 2006; Sartori, 1962; Urbinati, 2006).

Do mandato imperativo, instruído, para a
concepção de representação política moderna, com
autonomia do representante em relação ao repre-
sentado, conforme a concebemos hoje, permanece
o nome, para indicar, segundo Sartori, a intenção
ou o fim, que é: “garantir que (os representantes)
[...] se comportem da maneira como um mandatá-
rio deveria comportar-se com relação ao mandan-
te, cuidando, não de seus próprios interesses, mas
dos alheios” (Sartori, 1962, p.15).

A independência do representante em rela-
ção ao representado surge juntamente com a concep-
ção de que este representa e deve decidir pela nação.
Para Sartori, a associação da palavra nação à idéia de
representação traz conseqüências quanto à concep-
ção da representação em si, que passa a designar não
mais uma relação entre o‘deputado e seu mandante’,
mas um poder concedido ao representante, a saber:
o poder de decidir, conforme seu entendimento, o
que é melhor para a nação como um todo.
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Para Urbinati (2006), enquanto a sociedade
for legalmente igual, mas socialmente desigual, o
paradigma do free-mandate não é uma ameaça para
representação ou para a representatividade. Para a
autora, equality as legal status means that the
representatives must represent the entire nation and
that their will is not bound to instructions by their
electors (p.44).

Por outro lado, a autora afirma que: since
citizens are socially not equal [...] and seek equality
through political action and the law, representatives
cannot ignore their voices and claims (2006). Para
ela, enquanto a igualdade legal determinaria que os
representantes representam a nação, transcendendo
seus eleitores, a igualdade moral, ou a luta por igual-
dade econômica e social, por outro lado, demanda
que os representantes acedam a seus eleitores.

Sartori, ao contrário de Urbinati, acredita que,
quando o representante ganha autonomia demasia-
da, a relação de representação passa a ser ameaçada,
pois a independência excessiva do representante
em relação ao eleitor põe em questão a
representatividade dos representantes e do sistema
como um todo. Gurza Lavalle et al (2006) explicitam
essa afirmação, dizendo que a representação:

... leva no seu cerne uma dualidade constitutiva
graças à qual a mera existência da representa-
ção, mesmo que legalmente instituída ou respal-
dada por mecanismo obrigatório de autorização,
não garante a representatividade ou correspon-
dência com a vontade ou interesse dos represen-
tados. (2006).

Manin (1997) destaca que a esfera de ativi-
dades dos governos representativos modernos é
de tal forma complexa, que torna a prática do man-
dato imperativo impossível. O autor nos lembra
ainda que os representantes, uma vez eleitos, têm,
nas eleições subseqüentes, o incentivo para man-
ter suas promessas, pois os eleitores podem ou
não reelegê-los.

A questão da representatividade, colocada
dessa forma, nada tem a ver com a distribuição de
cadeiras entre os partidos no parlamento, mas sim
com a correspondência entre o interesse dos re-
presentados e as decisões tomadas pelos represen-

tantes. Ou seja, passa pela identificação dos elei-
tores com aqueles que os representam, mas, prin-
cipalmente, está relacionada à forma como as de-
mandas dos eleitores chegam e são atendidas por
aqueles que os representam.

Mas onde o partido político se encaixa nes-
sa discussão? Partidos políticos são inseparáveis
das democracias representativas. Schattschneider
afirma que political parties created democracy, and
[...] democracy is unthinkable save in terms of
parties (1942, apud Aldrich, 1995, p.3). Os parti-
dos organizam o processo eleitoral escolhendo os
candidatos e simplificando a informação para o
eleitor, que pode analisar seu candidato a partir da
plataforma partidária. Organizam ainda o proces-
so decisório, agregando interesses e possibilitan-
do maior previsibilidade nas decisões (Aldrich,
1995, p.3; Cox; Mccubbins, 1993).

No entanto, Manin, em sua descrição sobre
a evolução dos governos representativos, aponta
para o fato de que, embora os partidos políticos
sejam concebidos como um elemento constitutivo
do governo representativo, os founding fathers
entendiam a divisão do parlamento em partes ou
em facções como algo negativo, que poria em xe-
que o sistema representativo.

A legitimação dos partidos políticos como
o canal entre representantes e representados foi
precedida por um debate que percebia a ascensão
dos mesmos como um indicativo do fim do gover-
no representativo. Entre as principais preocupa-
ções dos autores, aparece a questão da manuten-
ção da autonomia do representante, necessária para
que ele mesmo representasse a nação como um
todo, e a questão da discussão prévia à tomada de
decisões, destacada desde a origem mais remota
como a função primordial dos parlamentos. E,
passada a sensação de crise, surgiu a idéia de que
os partidos aumentavam a comunicação entre a
sociedade e os governos, aumentando a identifica-
ção entre eleitores e seus representantes, o que tor-
naria a representação mais democrática (Manin,
1997).

Essa é a posição defendida por Urbinati
(2006), ao afirmar que só através dos partidos po-
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líticos é possível assegurar representatividade. A
autora argumenta que as eleições determinam as
responsabilidades e os limites de um governo, mas
não sua representatividade. Afirma ainda que, so-
mente através dos partidos políticos, é possível
garantir que os representantes sejam partidários
de idéias e de ideologias e não de seus próprios
interesses.

Sartori (1962), no entanto, afirma que a in-
serção do partido político complexifica a relação
entre representantes e representados. Nas palavras
do autor,

deve-se considerar que, na relação entre eleito-
res-eleitos, se inserem – e com vastos reflexos –
os partidos políticos. E a intervenção dos parti-
dos modernos de organização complica o qua-
dro, inserindo nele pertencimentos adquiridos e
múltiplos (p.124).

O autor afirma ainda que a introdução da
palavra nação, associada à idéia de representação,
conquanto privada de sentido jurídico, é o que dá
sentido à própria representação e o que garante o

único sustentáculo que permite ao deputado –
não obstante todos os vínculos substanciais de
submissão que se criam entre o eleitorado e o
eleito, e ainda, entre o eleito e o partido pelo qual
se faz eleger – legitimar e reivindicar um direito
à sua autonomia de opinião e de vontade (1962,
p.75, grifo acrescido).

Mesmo Urbinati (2006), que entende serem
os partidos políticos fundamentais para garantir a
representatividade da democracia – para garantir
que a representação não se torne apenas o atendi-
mento de uma clientela –, ao se referir à indepen-
dência do representante em relação ao eleitorado,
afirma que: representatives [...] are asked to rely
only upon their reason to judge according to gene-
ral interest (p.44).

Sartori (1962) completa ainda, afirmando
que, ao privar o representante da autonomia, seja
em relação ao eleitor, seja em relação ao partido,
transforma-se o parlamento em uma casa sem ra-
zão de ser. Para o autor:

... se, porém, as assembléias são ou se tornam
personificadas por representantes que vivem por

meio da política – homens de partido cujo futuro
está ligado à confirmação no posto – o parlamen-
to corre o risco de perder toda a sua independên-
cia efetiva, e de transformar-se numa espécie de
caixa de ressonância de um sistema mais que
parlamentar, partitocrático (p.131).

Schimitt (1988) revela a mesma preocupa-
ção. Para o autor, o Parlamento deve ser fundado
sobre o princípio “of discussion and openness”,
que fica ameaçado quando o parlamentar não pos-
sui independência em relação ao eleitor e ao parti-
do que o elegeu.

A preocupação desses autores é que o par-
tido domine o processo de decisão de tal forma,
que a autonomia do representante fique compro-
metida. Garantir ao parlamentar o direito de dis-
cutir e decidir sobre qualquer proposta é garantir a
representatividade da nação que o escolheu como
seu representante. Garantir a autonomia do repre-
sentante é garantir que o processo de deliberação
aconteça, e que o parlamentar possa tomar deci-
sões após esse processo, conforme o seu entendi-
mento do que é melhor para nação.

Manin aponta, entre os princípios
institucionais dos governos representativos, o prin-
cípio da “trial by discussion”, definido pelo o au-
tor como um tipo de comunicação em que uma
parte é capaz de mudar a opinião da outra através
de argumentos impessoais e relacionados ao futu-
ro. Dado que o parlamento é um corpo deliberativo,
o que se espera dos parlamentares é que eles deli-
berem para chegar a conclusões, e esse é um dos
motivos pelos quais os parlamentares não podem
ser limitados pelos desejos de seus eleitores.

No entanto, na democracia de partidos, a
autonomia dos parlamentares é comprometida não
pelos eleitores, mas pelos partidos, pois a decisão
dos partidos sobre cada questão é tomada antes da
entrada no plenário. E, uma vez que os partidos
políticos tenham meios para coagir seus membros
a seguirem as diretrizes partidárias, o parlamentar
não tem autonomia para mudar de opinião com o
correr dos debates, o que põe em xeque a autono-
mia do representante eleito.

Para Manin, o surgimento da democracia
de partidos implica também o deslocamento da



C
A

D
ER

N
O
 C

R
H

, S
al

va
do

r,
 v

. 2
1,

  n
. 5

2,
 p

. 3
7-

45
, J

an
./A

br
. 2

00
8

45

Andréa Freitas

arena onde ocorrem as discussões, que deixam o
plenário e passam a ocorrer no interior dos parti-
dos e entre os lideres partidários. Deve-se ressaltar
que, nesse caso, a visibilidade das decisões é com-
prometida, pois elas passam a ser tomadas em ga-
binetes fechados.

CONSIDERAÇÕES FINAIS: sintetizando os
principais argumentos

A conclusão dos analistas da migração parti-
dária no Brasil – de que os parlamentares, ao troca-
rem de partido, promovem uma crise de
representatividade do parlamento – é apressada,
pois poderíamos imaginar ser a migração partidária
uma válvula de escape para aqueles que não encon-
tram espaço para se manifestar dentro de seus par-
tidos.4 Se pensarmos que o eleitor é quem define
que parlamentares irão assumir as cadeiras deter-
minadas para o partido, devemos imaginar que esse
eleitor apóie as idéias desse candidato específico.

As pesquisas de Freitas, Limongi e Melo
(2004) demonstram que os parlamentares buscam
partidos muito próximos no espectro ideológico,
o que implica não trazer a migração partidária uma
mudança radical no comportamento do parlamen-
tar. Nesse sentido, poderíamos supor que as tro-
cas de legenda não afetariam a relação entre o elei-
tor e seu representante.

Por fim, quando se debate fidelidade parti-
dária a partir de uma visão puramente
institucionalista, acaba-se por esquecer que os par-
lamentares têm uma função importante no parla-
mento, que é a de governar em nome da nação, o
que supõe alguma autonomia em relação ao seu
partido, ou a possibilidade de discutir, dentro do
partido, qual a posição que será tomada.

(Recebido para publicação em janeiro  de 2008)
(Aceito em março de 2008)
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